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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira

Trata-se de projeto de lei complementar de autoria dos Nobres Vereadores Hitler Vagner
Candido de Oliveira, André Luiz Vieira, Tiago Rocha dos Santos, Marlon Siqueira Rodrigues Martins,
que "Altera a Lei Municipal n° 6.910 de 31 de maio de 1986 e legislações pertinentes posteriores."

Sendo assim, conforme determinação regimental, bem descrita no Art. 72, inciso II, alínea
"a", compete à Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira, opinar, dentre outras,
sobre matéria que, direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do Município ou acarretem
responsabilidade para o erário municipal.

Dessa forma, após detida análise dos autos, libero o PL em análise para que siga seus
trâmites regimentais até deliberação plenária.

Palácio Barbosa Lima, 24 de setembro de 2021.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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